PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARE N° 52/2014, FIRMADO EM 09 DE JUNHO DE 2014.

Que fazem entre si, o Município pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 20 de março, 99, na cidade de Sagrada Família- RS CNPJ Nº 92.410.422/0001-53, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCIDES CÊ DA SILVA, brasileiro, CPF Nº 474.149.440/34, Residente e Domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona S/N, na cidade de Sagrada Família – RS, Doravante Denominado de  CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DIGIFRED INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o N° 88.659.974/0001-22, com sede na Rua José Cañellas, 138 sala 402, na cidade Frederico Westphalen - RS, neste ato representado por seu sócio - diretor, JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, Doravante Denominado CONTRATADA, resolvem firmar presente Temo Aditivo ao Contrato de Licença de Uso e Manutenção e Suporte de Software, Nº 52/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO: É prorrogado, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 1° de junho de 2015, o prazo de vigência do Contrato de Licença de Uso e Manutenção e Suporte de Software n° 52/2014, firmado em 09 de junho de 2014, nos termos da cláusula quinta do referido contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: Em conformidade com a cláusula 5.7 do contrato original firmado em 09 de junho de 2014 é reajustado o valor mensal da prestação dos serviços, que a partir de 1° de junho de 2015 passa a ser de R$ 884,88 (oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), o que corresponde a variação acumulada do índice do IGP-M da FGV de 4,1041% no período de junho de 2014 a maio de 2015, com valores unitários conforme anexo I do contrato 52/2014.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original firmado em 09 de junho de 2014, que não colidem com este Termo Aditivo.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e efeitos.
Sagrada Família/RS, 01 de junho de 2015.

ALCIDES CÊ DA SILVA



DIGIFRED INFORMÁTICA LTDA

Prefeito Municipal





Contratada

Contratante

TESTEMUNHAS: 1a_________________________    2a_____________________________
De acordo em data supra

Assessoria Jurídica

ANEXO I

Valore detalhado dos softwares:

	Descrição
	Valor Unit.

	Software de Contabilidade Pública RPPS
	R$ 541,34

	Software de Folha de Pagamento RPPS
	R$ 281,08

	Software da LOA - RPPS
	R$ 62,46

	TOTAL MENSAL
	R$ 884,88


